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PLANO DE ENSINO

1. IDENTIFICAÇÃO

Componente Curricular: Filosofia Cons�tucional
Unidade Ofertante: FADIR
Código: GDR077 Período/Série: Opta�va Turma: Noite

Carga Horária: Natureza:
Teórica: 30 Prá�ca:  Total:  Obrigatória: ( ) Opta�va: (X)

Professor(A): Raoni Bielschowsky Ano/Semestre: 2022.2
Observações: A execução do plano de ensino é pensada para ser realizada com o acompanhamento de pelo menos um monitor.

 

2. EMENTA

Cons�tuição, direitos fundamentais e democracia. Fundamentos filosóficos e polí�cos da jurisdição cons�tucional. Perspec�vas teóricas: Teoria da Jus�ça de
John Rawls; a leitura moral da Cons�tuição proposta por Dworkin; a Teoria do Discurso de Robert Alexy; o procedimentalismo de Jürgen Habermas e John Hart
Ely; o minimalismo judicial de Cass Sunstein; a crí�ca à revisão judicial formulada por Jeremy Waldron.

3. JUSTIFICATIVA

 

A reflexão acerca dos fundamentos úl�mos do feômeno cons�tucional nos levam a duas ambivalências muito interessantes e significa�vas ao Direito. A
primeira é a necessária aproximação e, em alguma medida, coincidência entre a Teoria do Direito e a Teoria da Cons�tuição. Em alguma medida, não raro se
apontará que em tempos de Cons�tucionalismo Democrá�co, a Teoria da Cons�tuição cons�tui-se, mesmo, como Teoria do Direito.

A segunda consiste na di�cil diferenciação entre aquilo que pode ser tomado por uma Teoria da Cons�tuição (e do Direito e do Estado) do que poderia ser �do
por uma Filosofia da Cons�tuição (e do Direito e do Estado).

Iden�ficadas essas duas relações, é possível apontar para o fato de que refle�r acerca da Filosofia da Cons�tuicional, significa, em úl�ma análise, pensar sobre o
próprio fenômeno jurídico na contemporaneidade.

Nesse sen�do, há um candente debate, �pico dessas linhas fronteiriças, que é aquele acerca das variações dos �pos de normas jurídicas, muito especialmente
entre as normas do �po regra e normas do �po princípio. Essa discussão não é recente, sendo muitas vezes iden�ficada já no pensamento de autores dos anos
1930, como Hermann Heller, mas, muito seguramente, pelo menos desde os textos seminais de Ronald Dwokin de fins dos anos 1960, início dos anos 1970.
Desde então inúmeras propostas têm sido apresentadas no cenário e, também recorrentemente, trabalhadas, (rela�vamente) aplicadas e, mais comumente,
compiladas no Brasil.

No entanto, diante desse cenário, já é possível dizer de um interessante debate brasileiro acerca do tema das normas do �po princípio e normas do �po regra.
Ele já conta com um número significa�vo de contribuições, algumas delas bastante relacionadas a propostas estrangeiras, outras já mais cria�vas e proposi�vas.

Nesse sen�do, é possível dizer que a mul�plicidade de propostas teóricas e teórico-prá�cas é própria do Estado de Direito, assim como a preocupação com a
coerência dos modelos e sistemas adotados. Desse modo, a presente proposta consiste em uma disciplina que pretende explorar algumas das respostas
brasileiras para o debate acerca de normas e princípios. Nessa medida, ela se jus�fica pela perspec�va teórica de compreensão do debate pátrio a respeito de
tema tão relevante e presente, mas, também, pela importância de se buscar respostas e padrões coerentes de argumentação e aplicação do direito.

No que tange à sua ar�culação com Projeto Pedagógico, a proposta se jus�fica, também, pela perspec�va crí�ca e reflexiva, desejada à formação em Direito,
preocupada tanto com a dimensão acadêmica, como compreensiva da atuação do direito como “tecno-praxis”.

 

4. OBJETIVO

Obje�vo Geral:
Estudar e analisar cri�camente os fundamentos filosóficos e poli�cos do cons�tucionalismo contemporâneo, relacionando-os com o debate sobre a jurisdiçãoo cons�tucional,
a questão democrá�ca e a interpretação dos direitos fundamentais.

5. PROGRAMA

1. Propostas originais sobre normas jurídicas e princípios
2. Duas propostas seminais

A proposta de Ronald Dworkin: “Modelo de Regras”
A proposta de Robert Alexy: critério da aplicação

3. Debate brasileiro
A proposta de Eros Grau: interpretação/aplicação do Direito
A proposta de Ana Paula Barcellos e Luís Roberto Barroso: desdobramentos da "Doutrina Brasileira da Efetividade"
A proposta de Humberto Ávila: uma teoria dos princípios
A proposta de Virgílio Afonso da Silva: influência de Alexy
A proposta de Marcelo Neves: Entre Hidra e Hércules
O debate entre Virgílio Afonso da Silva v. Marcelo Neves

6. METODOLOGIA

A disciplina está programada para se desenvolver de forma presencial. O curso u�lizará como ecossistema digital a plataforma Microso� Teams, indicada pelo
CTI da UFU, como ambiente de discussão, repositório de material básico e complementar e gerenciamento da disciplina em geral.

As a�vidades presenciais serão realizadas, por determinação da coordenação, às terças-feiras (20:50-22:30).

A disciplina funcionará em modelo de seminário, com sessões majoritariamente organizadas em dois momentos. Um primeiro de cerca de 40 minutos, em que
grupos de discentes atuarão como relatores do dia, fazendo uma apresentação geral, levantando os pontos chaves da temá�ca discu�da e propondo questões
de condução do debate. Esse momento é seguido de cerca de 60 minutos de discussão horizontal.

Eventual e excepcionalmente, será possível que haja sessões em outra modalidade.
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A avaliação será combinada entre a consideração acerca da relatoria dos discentes, no dia selecionado, com a avaliação forma�va na par�cipação nos
momentos de debate horizontal.

A carga de leitura semanal variará entre 60 e 100 páginas.

Os textos de debate serão todos disponibilizados digitalmente na plataforma Microso� Teams.

A disciplina deverá ser acompanhada por pelo menos um monitor.

7. AVALIAÇÃO

A avaliação, toda ela, está pensada com um caráter formativo e terá a seguinte disposição:

Apresentação de relatoria: 50 pontos
Atuação nos debates: 50 pontos

Quanto à atividade “b. Atuação nos Debates”, a avaliação será quantitiva e qualitativa a partir das intervenções faladas no dias de debates. Também observada a
assiduidade dos dissentes. A avaliação será feita a partir da atuação no total das sessões de atividade, não em cada sessão separadamente. Os textos estarão
disponibilizados na plataforma Microsoft Teams.
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9. APROVAÇÃO

Aprovado em reunião do Colegiado realizada em: ____/____/______

Coordenação do Curso de Graduação: _________________________

 

Documento assinado eletronicamente por Raoni Macedo Bielschowsky, Professor(a) do Magistério Superior, em 01/02/2023, às 16:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4233612 e o código CRC 55B57A09.

Referência: Processo nº 23117.005916/2023-49 SEI nº 4233612

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

